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                                               RESOLUÇÃO N° 03, de 12 de agosto de 2003.  

Altera disposições da Resolução nº 02/2002 - Regimento Interno 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.   

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XV do artigo 2º e de 

acordo com o disposto no artigo 97 da Lei Complementar nº 11, de 18 de dezembro de 1991 – 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, e  

Considerando o que dispõe o “Projeto de Modernização”, financiado com recursos oriundos 

do “Programa de Apoio à Administração Fiscal para os Estados Brasileiros – PNAFE”;  

Considerando a necessidade de fortalecer o cumprimento da missão institucional do Tribunal 

de Contas do Estado de Mato Grosso, garantindo à sociedade, de forma ágil e eficaz, a correta 

aplicação dos recursos públicos;  

Considerando o papel orientativo e pedagógico desta Corte e a necessidade de se padronizar 

as normas e entendimentos deste Tribunal;  

Considerando, ainda, a implantação dos serviços de triagem, como condição prévia para o 

protocolo de documentos pelos jurisdicionados nesta Casa;      

RESOLVE: 
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Art. 1º  - Alterar a redação do inciso II do artigo 130 da Resolução nº 002/2002: 

II – até o último dia do mês de março do ano seguinte ao do exercício em exame, o balanço 
geral com o pronunciamento conclusivo do Secretário de Estado a que estiver vinculado o 
órgão, acompanhado dos seguintes documentos: 
(...)  

Art. 2º - Alterar a redação do caput do artigo 135 da Resolução nº 002/02: 

Art. 135. Para o fim previsto no artigo anterior, deverão os titulares do órgão a que estejam 
vinculados os entes paraestatais remeter ao Tribunal de Contas, até o último dia do mês de 
março do ano seguinte ao do exercício em exame, os documentos seguintes: 
(...)  

Art. 3º - Alterar a redação do parágrafo único do artigo 179 da Resolução nº 002/2002 e 
excluir os seus incisos:  

Parágrafo único. Para seu exame e análise, deverão ser enviados ao Tribunal de Contas os 
documentos determinados através da Instrução Normativa prevista no artigo 105 do 
Regimento”  

Art. 4º - Alterar a redação do caput do artigo 180 da Resolução nº 002/2002:  

Art. 180. Os documentos deverão ser dispostos na ordem alinhada na referida Instrução 
Normativa, cuja capa deverá conter as seguintes indicações: 
(...)  

Art. 5° - Excluir o parágrafo único do artigo 180 da Resolução nº 002/2002.  

Art. 6º - Alterar a redação do caput do artigo 185 da Resolução nº 002/2002 e excluir os seus 

incisos e parágrafos.  

Art. 185. Os processos de aposentadoria, reforma e pensão virão instruídos com os 
documentos determinados através da Instrução Normativa de que trata o artigo 105 do 
Regimento.  

Art. 7º - Excluir a alínea c, inciso II, do artigo 259 da Resolução nº 002/2002. 
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Art. 8º - Estas alterações entram em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, 
em Cuiabá, 12 de agosto de 2003.     
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